
  

LEI MUNICIPAL Nº 1.362/2017 

 

SÚMULA: “VEDA A DISTRIBUIÇÃO, EXPOSIÇÃO E 

DIVULGAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO CONTENDO 

MANIFESTAÇÕES DA IDEOLOGIA DE GÊNERO NOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO 

DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica proibida a distribuição, utilização, exposição, 

apresentação, recomendação, indicação e divulgação de livros, publicações, projetos, 

palestras, folders, cartazes, filmes, vídeos, faixas ou qualquer tipo de material, lúdico, 

didático ou paradidático, físico ou digital, contendo manifestações da ideologia de gênero 

nos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal de Terra Nova do Norte, 

Estado de Mato Grosso.  

Parágrafo único. O material a que se refere o caput deste artigo 

é todo aquele que inclua em seu conteúdo informações sobre a prática da orientação ou 

opção sexual, da desconstrução da família e do casamento, ou qualquer manifestação da 

ideologia de gênero. 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará através de Decreto 

Municipal a aplicação e o cumprimento desta Lei. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte MT, 

19/12/2017. 

 

VALTER KUHN 

Prefeito Municipal 


